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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

                                                                                                                                                                                                                   
 
   

 

Errata nº 05/2021 à Portaria nº 038/2021 DE 08 DE JULHO DE 2021 QUE Conceder 
Licença Prêmio a funcionária a Sr. Cláudia Rosane Pereira de Santana, Gari, 

 
 
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 037/2021 
 
 
  
LEIA –SE: 
 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 038/2021 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 038/2021 
DE 08 DE JULHO 2021 
  
 

 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

 
CONSIDERANDO: O art.83, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais.  
 
CONSIDERANDO: O Requerimento apresentado pela Servidora a Sr. Cláudia 

Rosane Pereira de Santana, Gari, solicitando a Licença Prêmio.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr. Cláudia Rosane Pereira de 
Santana, Gari, por um período de 03 (três) meses, tendo início em 08 julho de 2021, 
com final em 08 de outubro de 2021, licença concedida com base no art.83 do Estatuto 
do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de julho de 2021 
 
 
 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Antônio Carlos Sena Xavier 
Secretário de Saúde  
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Dispensa

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DI 0103/2021– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CORTADOR DE GRAMA PARA MANUTENÇÃO DO GRAMADO DO ESTÁDIO VEREDÃO E 
DAS PRAÇAS COM ÁREAS GRAMADAS EM TODO O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA. , 
CONFORME (Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021).CONTRATADO(A): 
CONSTRUMAQ LTDA, INSCRITA SOB O CPF/CNPJ Nº 10.956.031/0001-74, VALOR 
GLOBAL: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) - JACKSON ALOAN SOUZA MARQUES - 
PRESIDENTE DA COPEL. 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 130/2021– OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CORTADOR DE GRAMA PARA MANUTENÇÃO DO GRAMADO DO ESTÁDIO VEREDÃO E 
DAS PRAÇAS COM ÁREAS GRAMADAS EM TODO O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM/BA., 
CONFORME (Artigo 72, inciso II da Lei Federal Nº 14.133/2021). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária:  02.09.01 - SEC. MUNIC. DE INFRA-
ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS/ Projeto/Atividade:2023 - DESENVOLV. E MANUT. DAS 
AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS / Elemento 
de despesa:44905200 - EQUIPAMENTOS DE MATERIAL PERMANENTE;Fontes de 
Recursos:0 - RECURSOS ORDINÁRIOS CONTRATADO(A): CONSTRUMAQ LTDA, 
INSCRITA SOB O CPF/CNPJ Nº 10.956.031/0001-74, VALOR GLOBAL: R$ 3.800,00 (três mil 
e oitocentos reais) - DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA:12/07/2021A 11/10/2021; SUELI 
FERNANDES NOVAIS- PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAFARNAUM-BA. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

                                                                                                                                                                                                                   
 
   

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 040/2021 
DE 19 DE JULHO 2021 
 
 

 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

 
CONSIDERANDO: O art.83, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais.  
 
CONSIDERANDO: O Requerimento apresentado pela Servidora a Sr.ª Daiane 

Bastos da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, solicitando a Licença Prêmio.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Daiane Bastos da Silva, 
Auxiliar de Serviço Gerais, por um período de 03 (três) meses, tendo início em 19 de 
julho de 2021, com final em 19 de outubro de 2021, licença concedida com base no 
art.83 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

 
 

Cafarnaum -Ba, em 19 de julho de 2021 
 
 
 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 
 

 
Secretária Municipal de Educação 

Silvana Bastos Lima da Silva. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62

                                                                                                                                                                                                                   
 
   

 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 041/2021 
DE 19 DE JULHO 2021 
 
 

 
 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

 
CONSIDERANDO: O art.83, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais.  
 
CONSIDERANDO: O Requerimento apresentado pela Servidora a Sr.ª Tina 

Graciela dos Reis Alexandre dos Santos, Auxiliar de Serviços Gerais, solicitando a 
Licença Prêmio.  
 

 
Resolve: 

 
   

Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária a Sr.ª Tina Graciela dos Reis 
Alexandre dos Santos, Auxiliar de Serviço Gerais, por um período de 03 (três) meses, 
tendo início em 01 de julho de 2021, com final em 01 de outubro de 2021, licença 
concedida com base no art.83 do Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
  

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  

 
 

Cafarnaum -Ba, em 19 de julho de 2021 
 
 
 

 
 

Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 

 
 
 

 
 
 

 
Secretária Municipal de Educação 

Silvana Bastos Lima da Silva. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Pregão Presencial

 

 
 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
O Pregoeiro e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de preço e da 

documentação de habilitação, em conformidade com a Lei Federal 10.520/02, com a aplicação 

subsidiária da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições do Edital da modalidade Pregão Presencial 

SRP Nº 025/2021 que tem como objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros 

alimentícios para composição de cesta básica, em atendimento ao disposto na Lei 

Municipal de nº 015/2017 – Lei Benefícios Eventuais, para atendimento às Famílias que 

atendem aos critérios de elegibilidade da referida lei do Município de Cafarnaum/BA, 

conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante condições estabelecidas na Lei 

Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93.  O Pregoeiro declarou 

vencedora a Empresa:  

1. IGOR RODRIGUES LOPES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 39.579.234/0001-70,: 

LOTE ÚNICO – totalizando o valor R$ 570.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA MIL 

REAIS). 

 

Cafarnaum, 01 de julho de 2021. 

 

GABRIEL IZIDIO BONFIM 
PREGOEIRO 

 
 

Leilson Soares Lima  
EQUIPE DE APOIO 

 
 

Jailton Carneiro De Souza  
EQUIPE DE APOIO 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA, através do Pregoeiro, designado através do Decreto 

nº 088 de 31 de Maio de 2021, torna público que realizou à licitação, na modalidade de 

Pregão Presencial SRP, regida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Licitação  

na modalidade Pregão Presencial SRP nº 025/2021, que tem como objeto: Contratação de 

empresa para aquisição de gêneros alimentícios para composição de cesta básica, em 

atendimento ao disposto na Lei Municipal de nº 015/2017 – Lei Benefícios Eventuais, 

para atendimento às Famílias que atendem aos critérios de elegibilidade da referida lei 

do Município de Cafarnaum/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e 

mediante condições estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei 

Federal nº. 8.666/93. O Pregoeiro declarou vencedora a Empresa: A empresa  IGOR RODRIGUES 

LOPES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 39.579.234/0001-70,: LOTE ÚNICO – totalizando o valor R$ 

570.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA MIL REAIS). 

 

 

 

Publique-se e cumpra-se. 
Cafarnaum, 01 de julho de 2021. 

 

 

GABRIEL IZIDIO BONFIM 
PREGOEIRO 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 

 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 4º, 

XXII, da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Presencial SRP nº 025/2021, tipo menor valor global, destinado à Contratação 

de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para composição de cesta básica, em 

atendimento ao disposto na Lei Municipal de nº 015/2017 – Lei Benefícios Eventuais, para 

atendimento às Famílias que atendem aos critérios de elegibilidade da referida lei do Município 

de Cafarnaum/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação e mediante condições 

estabelecidas na Lei Federal nº. 10.520/02 e subsidiariamente Lei Federal nº. 8.666/93. EMPRESA 

VENCEDORA:  IGOR RODRIGUES LOPES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 39.579.234/0001-70,: LOTE 

ÚNICO – totalizando o valor R$ 570.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA MIL REAIS), adjudicação 

realizada pelo Pregoeiro Oficial do Município, nos termos da Ata lavrada em sessão pública no dia 

17/06/2021.     

Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da 

Prefeitura Municipal, para assinar o contrato, no prazo de até 02 (dois) dias corridos, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da 

Lei nº 8.666/93. 

                         Registre-se, Cumpra-se, 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

Cafarnaum, 01 de julho de 2021. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal de Cafarnaum  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B17210685F3764FB1E503F29DC1D32D8

segunda-feira, 19 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



segunda-feira, 19 de julho de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Credenciamento

 

 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 0059/2021 – OBJETO: constitui objeto do presente procedimento administrativo o 
credenciamento de pessoa física para atuar como SERVENTE, para atender demandas da Prefeitura 
Municipal de Cafarnaum – Bahia em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.05.01 - 
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS / Projeto/Atividade: 2008 – DESENVOLVIMENTO E 
MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. GERAL E FINANÇAS / Elemento de despesa: 
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 0 RECURSOS 
ORDINÁRIOS. ---- Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. DE INFRAESTRUTURA e SERV. 
PÚBLICOS / Projeto/Atividade: 1008 - RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS / 1009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS / 2023 - 
DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte 
de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / 16 – CIDE / 42 - Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Recursos Minerais ---- Unidade Orçamentária: 02.07.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 2060 - DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Elemento de 
despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 1 Educação - 
25% ---- Unidade Orçamentária: 02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 2067 - GESTÃO DE 
ENSINO FUNDAMENTAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física  / Fonte de Recurso:1 Educação - 25% - 4 Salário Educação - 19 Transferências FUNDEB 40%  
---- Unidade Orçamentária: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / Projeto/Atividade: 
2031 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fontes de 
Recursos: 2 Saúde - 15% ---- Unidade Orçamentária: 02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Projeto/Atividade: 2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA / 2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 2157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SAMU - SERV DE ATEND 
MÓVEL DE URGÊNCIA - 2181 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL – 
CORONAVIRUS (COVID-19) / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física / Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  - 14 Transferências de Recursos do SUS ---- 
Unidade Orçamentária: 02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 
Projeto/Atividade: 2040 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR / 2107 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE DESENV, IGUALD E 
ASSIST SOCIAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / 
Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / Unidade Orçamentária: 02.10.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / Projeto/Atividade: 2010 BENEFÍCIOS EVENTUAIS - 2087 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
2103 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 2166 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física / Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS - 28 FEAS - 29 
Transferências de Recursos FNAS. CONTRATADO(A): EVERLINS ALMEIDA BROTAS, INSCRITO 
SOB O CPF Nº 858.431.025-80, VALOR GLOBAL: R$ 190.400,00 (cento e noventa mil e quatrocentos 
reais) - DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 05 de Julho de 2021 A 31 de Dezembro de 2021; 
SUELI FERNANDES NOVAIS- PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAFARNAUM-BA. 
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